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DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SIIPLEMENTAR NO OF(ÇANIENTO

PROGRAMA DO EXERCÍÜO DE 2022 - LEI N"

133212027 E DA OUTRAS PROWDÉNCIÁS.

O Povo do Município de Conquista - Estado de Minas Gerais, por meio

de selts representante§ na Câmara de Vereadores aprovoU, e eu' Prefeita

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo la - Fica o Executivo Municipal autorizado nos termos da Lei Federal

4.g21l64a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do exercício de2022-

Lei Municipal L32212021, R$ 618.00000 (seiscentos dezoito mil reais), na seguinte

dotação orçamentária:

Artigo 2a - Constituem-se recursos paraf.azer face às disposições do artigo anterior

o excesso de arrecadação apurado no exercício, sob a fonte de recurso abaixo

discriminada:
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L68l3O4 618.000,0025202.06.01.10.301.0010.1010-44.90.51

618.000,00768 - Transferência Especial do Estado

Acordo Judicial de reparação de Danos
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Artigo 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Conquista - Estado de Minas Gerais, 07 dejulho de2022.

vÉn,q. rÚCla GUARDIEIRO
Prefeita Munici
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JUSTIFICATIVA:

Excelentíssimo Presidente,
Excelentíssimos Vereadores,

Encaminha-se para a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei nq

010/2A22, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no
Orçamento do exercício de2022.

Com o recebimento de recursos por meio da transferência realizada pelo
Estado, devido ao acordo dos danos relativos ao desastre ambiental de
Brumadinho, necessário que os valores sejam alocados nas respectivas fichas como
ora se propõe.

Esperamos contar com V.Exa. e os demais membros da Câmara na
aprovação do Projeto em questão, no qual solicitamos tramitação em regime de
urgência.

Atenciosamente,

VÉna rÚcra GUARDIEIRo
Prefeita
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